
INDICAÇÃO Nº 
4211
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Departamento de Educação no município de Apiaí. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador José Luis Pereira de Oliveira Pedroso sendo essencial a aquisição de um veículo tipo microonibus, para atender a demanda de serviços da Secretaria Municipal de Educação, para servir de transporte de estudantes da rede municipal e estadual de educação, cujo transporte é realizado sob a responsabilidade da cidade.

Esse veículo integrará a frota já existente, com a finalidade de transportar estudantes do Sistema Público de Ensino, na prestação de serviços proporcionados na área da educação, para suprir a lacuna existente ante a falta de veículos para cobrir a demanda em sua mais ampla necessidade.

O município é composto por vasta extensão territorial, ou seja, com 1.005,73 km² e com uma economia essencialmente agrícola – a maioria da população trabalha no campo – o município enfrenta notórias dificuldades financeiras por uma série de circunstâncias desencadeadas ao longo de muitos anos. Depende de estreita colaboração de outros entes federativos para realizar seus projetos, como suprir suas deficiências estruturais em todos os setores da administração.

Com um contingente populacional que supera 27.000 habitantes dentro do território de Apiaí, no tocante à rede de ensino, dada a vastidão territorial falta m veículos para atender em sua plenitude a demanda verificada.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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